
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 309/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.0 196/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 35.580/2022 

Aos dezesseis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO 
DE PETRÓPOLIS, inscrito no CNPJ n° 29.138.344/0001-43, situado a Avenida Koeler, n° 260, 
Centro, Petrópolis, através da Secretaria de Administração e de Recursos Humanos, neste ato 
representado pela Sr.a Sônia Regina Pereira Alves, Superintendente de Licitaçôes, Compras e 
Contratos Administrativos (DELCA/ÓRGAO GERENCIADOR), brasileira, casada, portadora da 
carteira de identidade no 07.603.924-7 IFP/RJ e CPF no 886.896.627-15, residente nesta cidade e 
de outro lado a empresa BLACK HORSE DE AREAL COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ n.0 

01.573.581/0001-13, Inscrição Estadual n.0 85.15283.1, com sede na Rua Cabral de Mello, n.0 

712 B, Delícia, Areai/RJ, neste ato representada pelo Sr. Paulo Roberto Felippe, portador do CPF 
n° 585.320.727-04 e C.l. no 05.333.818-2 IFP/RJ, RESOLVEM registrar os preços para eventual 
fornecimento futuro do objeto abaixo listado, cujo detalhamento se encontra no Edital do Pregão 
Presencial n° 06/2022 e em seus anexos, nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02, 
Decreto Municipal n° 092/2009, Decreto Federal n° 7892/13 e demais legislaçôes aplicáveis e em 
conformidade com as disposiçôes a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços relativos ao REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS 
PARA PROVER OS DEPARTAMENTOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL E DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, CONFORME O EDITAL E SEUS 
ANEXOS 

BLACK HORSE DE AREAL COMERCIAL L TOA 
CNPJ n.0 01.573.581/0001-13 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNIDADE VALOR VALOR 
UNIT.-R$ TOTAL-R$ 

13 Cotonete caixa com 75 unidades. 240 ex 2,25 540,00 
Dentifrício com flúor, 90 gramas demais 

16 características conforme termo de referência 1200 UN 2,84 3.408,00 
fornecido pela SMS. 
Desodorante Spray feminino antitranspirante, 

17 proteção 24 horas, fragrâncias suaves, 960 UN 5,92 5.683,20 
acondicionado em embalagens plásticas de 90ml. 
Desodorante Spray masculino antitranspirante, 

18 proteção 24 horas, fragrâncias suaves, 1440 UN 5,92 8.524,80 
acondicionado em embalagens plásticas de 90ml. 
Guardanapo de papel branco 20 Cm x 23 Cm, 

24 100% fibra natural. Folha Simples. Embalagem 2040 PCT 2,10 4.284,00 
com 50 unidades. 

31 
Palito de dente, de madeira, roliço -Caixa com 

240 ex 1,30 312,00 100 unidades. 

41 
Sabonete solido perfumado, perfumado, tablete 840 UN 1,47 1.234,80 
com 90g, embalado individualmente 

44 Saco plástico polietileno 6 micras (50x70cm-kg) 24 KG 38,90 933,60 
Talco, antisséptico, para adulto , composto de 

49 
ácido ortoxibenzoico, enxofre, ácido ortoborico, 

600 UN 7,35 4.410,00 óxido de zinco, amido e talco tipo Veneza q.s.q, 
r--.... embalado em frasco plástico de 1 OOg. 
5~ Ti ela de isopor 240 ml pacote com 20 unidades. 360 PCT 10,30 3.708,00 

' TOTAL GERAL: R$ 33.038,40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

1.2. Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, o Edital e seus anexos e a 
Proposta Definitiva apresentada pela empresa no Pregão. 
1.3. Os quantitativos, bem como as condições de fornecimento obedecerão às regras 
constantes do referido Edital e seus anexos; 
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada ao detentor do 
regi~tro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
CLAUSULA SEGUNDA- DA ASSINATURA DA ATA 
2.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fomea::dor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
2.1.1. E facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo, respeitadas as disposições legais. 
2.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA A TA 
3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o inciso 
111 do§ 3° do art. 15 da Lei n.0 8.666, de 1993, contado a partir de sua assinatura. 
CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. 
4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
I - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
11 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
4.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
1- liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
11- convocar os demais fornecedores para assegurar 1gual oportunidade de negociação. 
111- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
4.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
11 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n.0 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n.0 10.520, de 2002. 
V - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 11 e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
J ificados: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

11- a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
5.1 . Será facultativo a contratação mediante assinatura de Termo de Contrato, no caso de valor 
inferior a R$176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), observadas as cláusulas e condições 
deste edital, da Ata de Registro de Preços e da proposta vencedora. 
5.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do termo de 
Contrato (ou retirada de instrumento equivalente), conforme a necessidade da Administração e 
desde que haja prévia disponibilidade de recursos orçamentários. Farão parte integrante do 
Contrato as condições estabelecidas no Edital, a proposta da empresa vencedora e a presente 
ata. 
5.3. A assinatura do Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
a contar da data de sua convocação; 
5.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições de habilitação, à 
plena regularidade fiscal da empresa vencedora, sendo aplicáveis as penalidades definidas no 
Edital, em caso de descumprimento. 
5.5. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital, 
ou recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de Contrato (ou retirar o instrumento 
equivalente) no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, assinar o Contrato (ou retirar o instrumento equivalente), sem prejuízo das 
penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente; 
CLÁUSULA SEXTA- DO ÓRGAO PARTICIPANTE 
6.1 . O Órgão Gerenciador será o Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). 
6.2. O Órgão Participante será: Secretaria de Assistência Social, Habitação e Regularização 
Fundiária. 
6.3. A fiscalização desta contratação ficará a cargo de servidor designado pelo Órgão Participante, 
nos termos do art. 67 da Lei 8666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 
7.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município, 
conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n.0 8.666/1993 e divulgada no portal da 
internet da Prefeitura de Petrópolis. 
CLÁUSULA OITAVA-DO FORO 
8.1. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas 
quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando ambas as partes a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justas e contratadas, as partes 
assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, forma e data, independente de 
testemunhas por se tratar de documento público. ********-******************************************* 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

1. Do Objeto: 

Anexo I à Ata de Registro de Preços 
Condições Gerais de Fornecimento 

1.1. O objeto do presente é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA 
PROVER OS DEPARTAMENTOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL E DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, CONFORME ESPECIFICADO no 
Edital , na proposta vencedora e na Ata de Registro de Preços, que fazem parte integrante do 
presente termo; 
2. Do Prazo: 
2.1. O presente termo vigorará pelo mesmo período da Ata de Registro de Preços; 
2.2. Os futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços, caso existam, poderão ser de até 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no § 1° do art. 57 da Lei n.0 

8.666/93. 
3. Da Quantidade: 
3.1. A quantidade registrada em ata é meramente estimativa, podendo variar durante a execução 
do contrato, não cabendo à Contratada quaisquer direitos, caso o mesmo não seja atingido 
durante o período de vigência da ata. 
4. Das Especificações do Objeto: 
São as constantes da Ata de Registro de Preços, que faz parte integrante do presente documento. 
5. São obrigações da futura contratada: 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital , seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
5.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.0 8.078, de 1990); 
5.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
5.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
5.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
5.1. 7. informar à Contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, 
na regularidade do presente ajuste; 
5.1.8. cumprir as obrigações definidas em lei, na ata de registro de preços e no Termo de 
Referência; 
6. Obrigações da futura contratante: 
6.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
6.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
n b'eto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

.4. ompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
omissã s rv dor especialmente designado; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
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6.5. efetuar o pagamen~o à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
6.7. Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações 
porventura ocorridas. com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de 
suas disposições; 
6.8. Indicar os servidores ou empregados responsáveis pelos procedimentos necessários à 
realização de planejamento para a licitação e, posteriormente, gerenciamento da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
6.9. Realizar todos os procedimentos decorrentes, tais como a assinatura e publicação do extrato 
da ata de registro de preços no Diário Oficial do Município e o encaminhamento de sua cópia aos 
demais órgãos participantes; 
6.1 O. Gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação dos fornecedores sempre 
que solicitado, respeitando a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes da Ata; 
6.11 . conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, 
quando necessário, lavrar os termos aditivos à ata de registro de preços para refletir os novos 
preços, divulgando aos órgãos participantes; 
6.12. aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 
6.13. Fiscalizar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.14. O Contratante reserva-se o direito de não receber o material em desacordo com o previsto 
neste instrumento, podendo cancelar produtos da Ata de Registro de Preços e aplicar as sanções 
cabíveis, nos termos da legislação vigente. 
6.15. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
6.16. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
6.17. A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administra~o pública. A citada informação 
deverá ser declarada do documento de solicitação de Adesão do Orgão Não Participante; 
6.18. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
6.19. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
6.20. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
6.21 . Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisiç- ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata . 

. 2. pete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
f rnecedo s obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
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e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
7. Do Pagamento 
7.1 . Os pagamentos serão efetuados em de até 30 (trinta) dias contados da verificação de 
conformidade do objeto com as obrigações contratuais 
7.2. Sempre que ocorrer atraso nos pagamentos, a Administração ficará sujeita a pagar 1% (um 
por cento) ao mês, pro-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento) , e sujeita ainda a uma 
penalização de 1% (um por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de ocorrer uma 
antecipação de pagamento, a Administração terá um desconto de 1% (hum por cento) sobre o 
valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade; 
7.3. O pagamento somente será efetuado mediante comprovação do adimplemento dos encargos 
previdenciários e trabalhistas, nos termos do art. 2° da Lei 9.012/95; 
7.4. Critério de reajuste: O preço da proposta é fixo e irreajustável, independente de alteração nas 
condições econômicas. 
8. A futura Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.0 8.666, de 1993 e da Lei n.0 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1 .3. fraudar na execução do contrato; 
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5. cometer fraude fiscal; 
8.1.6. não mantiver a proposta. 
8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
8.2.1 . advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
8.2.2. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
8.2.2.1. Em caso de mora, 1% (hum por cento) ao mês, pro rata dia, sobre o valor do contrato; 
8.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n.0 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
8.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
8.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n.0 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n.0 9.784, de 1999. 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
~~'""do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

o princípio da proporcionalidade. 
---·--·--SOMI.~n:AEJI!A SONIA REGINA PEREIRA ~--:,b..;;::.. • ..,..,.. .• , ~ ........... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

8.6. Poderá aplicar, cumulativamente, com as sanções previstas nesta cláusula, pena de 
suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até dois anos, na forma do art. 87, inciso 111 da Lei n.0 

8.666/93, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração Pública, nos 
termos do art. 87, inc. IV da mesma Lei; 
8.7. A aplicação das multas previstas nesta cláusula não exime a futura contratada de responder, 
perante o futuro contratante, por perdas e danos a este causados por ação ou omissão daquela, 
por culpa ou dolo na execução dos serviços, observando o que dispõem os artigos 402 a 405 do 
Código Civil Brasileiro. 
9. Condições do recebimento do objeto da licitação: 
9.1. A entrega dos materiais deverá ser realizada pela CONTRATADA, em até 7 (sete) dias úteis, 
após o envio da nota de empenho, informando as quantidades que serão necessárias para 
atendimento, no depósito da SAS, à Avenida Barão do Rio Branco, 3326 - F, Retiro - Petrópolis, 
no horário compreendido entre 1 Ohs e 16hs. 
9.2. Os responsáveis pelo recebimento do material farão a conferencia do produto devolvendo 
aqueles que não estiverem de acordo com o solicitado. Em caso de repetida insatisfação será 
acionado o setor jurídico para as devidas providências. 
9.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.4. Os itens serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
9.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
9.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.7. As empresas deverão fazer as entregas somente por pessoal do seu quadro de funcionários 
ou contratados para essa finalidade, devidamente uniformizados e identificados através de 
crachás fornecidos pela empresa. 
9.8. As marcas dos produtos apresentados pelos participantes não poderão ser substituídas no 
decorrer do contrato sem a solicitação prévia da contratante e autorização desta Prefeitura, 
mesmo que sejam equivalentes. 
9.9. Nas notas fiscais deverão constar. junto da descrição do produto. a marca do mesmo. 
10. Disposições Gerais: 
1 0.1. Os futuros contratos poderão ser rescindidos administrativamente nas hipóteses previstas no 
Artigo 78, I a XVII da Lei 8.666/93; 
10.2. A futura contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão previstos 
no Art. 77 da Lei n.0 8.666/93; 
1 0.3. Integram o presente, a proposta vencedora. instrumento convocatório e a Ata de Registro de 
Preços; 
1 0.4. A futura contratada se compromete a manter. durante a integral execução da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1 0.5. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta do 
Programa de Trabalho no: 20.02.08.122.2004.201 0.3.3.90.30.00-1501 .00; 
20.02.08.122.2004.201 0.3.3.90.30.00-1660.18; 20.02.08.243.2009.2030.3.3.90.30.00-1501 .00; 
20.02.08.243.2009.20.30.3.3.90.30.00-1660.07; 20.02.08.243.2009.2030.3.3.90.30.00-1661 .00; 
20.02.08.244.2009.2029 .3.3.90.30.00-1501 .00; 20.02.08.244.2009.2029.3.3. 90.30. 00-1660. 07; 
20.02.08.244.2009.2029.3.3.90.30.00-1661 .00; 20.02.08.244.2009.2031 .3.3.90.30.00-1501 .00; 
20.02.08.244.2009.2031.3.3.90.30.00-1660.07; 20.02.08.244.2009.2031 .3.3.90.30.00-1661 .00; 

8.244.2009.2032.3.3.90.30.00-1501.00; 20.02.08.244.2009.2032.3.3.90.30.00-1660.07; 
. 4.2009.2032.3.3.90.30.00-1661.00; 20.02.08.244.2011.2036.3.3.90.30.00-1501.00; 

,_..OO*bwwil!lftiiPOOSONIAfitQHAPEAEIAA 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

20.02.08.244.2011 .2036.3.3.90.30.00-1660.01 ; 20.02.08.244.2011 .2036.3.3.90.30.00-1661 .00; 
20.02.08.244.2011 .2037.3.3.90.30.00-1660.99, da Secretaria de assistência social. 
10.6. Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo coma Lei 8.666/93; 
10.7. Ficará a cargo do Município, providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços no Diário Oficial do Município, conforme o inciso 111 do§ 3° do art . 15 da Lei n.0 

8.666, de 1993; 
10.8. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas 
quaisquer controvérsias decorrentes do presente, renunciando ambas as partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem justos e combinados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teorefo a. 

SONIA REGINA =.:=;;;-"""',...,. U Oh~o-O .... ou-Ksa.vnMullt!Jdl...s. n '-A: .I" 
PEREIRA _,.,,..,.",..-"'_ J.: .l.'V1• 

l'f.U._..SCHioltfOtrUoPODIA 

ALVES:88689662715 ~'!.,.,_, 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitaç9es, Compras e Contratos Administrativos 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
ór - Gerenciador 

BLACK HORSE DE AR ERCIAL L TOA 
Benefici ria 
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2 fGUQ ii'jl Reprodução 

Procuradoria Geral 

CONVOCAÇÃO N." 05/2022 

Processo n-" 035589/2022 - Convoca CONDOM[­
NIO DO SHOPPING CENTER ALBERTO PEREIRA DIAS, 
através do seu representante legal. para comparecer à 
Procuradona Geral do Municfpio. na Aventda Koeler, 260. 
prédio anexo B, 3° pavtmento. a fim de tomar ciência do 
despacho datado de 23/11/2022. para prestar os esclare­
cimentos necessários. de forma a bem delimitar o objeto 
pretendido, no prazo de 30 (trinta) dtas, findo o qual o 
processo poderá ser arquivado. O Convocado deverá 
apresentar por escrito as informações solicitadas nos autos. 

Petrópolis. 23 de novembro de 2022 . 

MIGUEL LUIZ BARROS BARRETO DE OLIVEIRA 
Procurador-Geral 

CONVOCAÇÃO N.• 06/2022 

Processo n.• 48940/2022- Convoca a FÁBRICA DE 
DOCES VAZINI LTDA. atravês do seu representante legal, 
para comparecer à Procuradoria Geral do Mumcípio, na 
Aventda Koeler, 260, prédio anexo B, 3• pavimento, a fim 
de tomar ciênoa do despacho datado de 23/11/2022, bem 
como para informar se aceita ou não a proposta conttda 
no feito e já encamtnhada fisicamente via notificação, no 
prazo de 1 5 (quinze) dias. O Convocado deverá apresentar 
por escrito as Informações soliotadas nos autos. 

Petrópolis. 23 de novembro de 2022 . 

MIGUEL LUIZ BARROS BARRETO DE OLIVEIRA 
Procurador-Geral 

Secretaria de Administração 
e de Recursos Humanos 

DEPARTAMENTO DE LI CITAÇÕES, COMPRAS 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.• 551/2022 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n.• 24/2022, livro F-90, fls. 
101/104 Processo Administrativo n.• 2607412022. Termo 
de Compromisso e Responsabilidade para Concessão de 
Benefícios Fiscais e Estímulos Econôrntcos com base na 
Lei Municipal n.• 8.153 de 29 de julho de 2021, entre 
MUNIC[PIO DE PETRÓPOLIS E A ORANGE BUSINESS 
SERVI C ES BRASIL LTDA. Objeto concessão de Incentivos 
fiscais. conforme dispõe o artigo 6", incisos I, 11 , 111, IV e V 
da Lei Muniopal n.• 8.153/21 . O prazo é de 12 anos. Aos 
vinte oito dias do mês de junho dots mil e vinte e dots. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.• 1036/2022 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n.• 49/2022, livro F-92, fls. 
213/215 . Processo AdministratiVO n.• 50610/2021 . 
Termo de Compromisso e Responsabilidade para Con­
cessão de Benefícios Ftscais e Estímulos Econômicos 
com base na Lei Munictpal n.• 8.153 de 29 de julho 
de 2021, entre MUNIC[PIO DE PETRÓPOLIS E VILLA 
LOCANDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA. Objeto concessão de incentivos ftscais, confor­
me dispõe o arttgo 6°, da Lei Muntopal n.• 8.153/21, 
bem como os direitos aos benefíCios da Lei Municipal 
n.• 7.140/2013 O prazo é de 04 anos. Ao terceiro dia 
do mês de outubro dois mil e vinte e dois. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.• 1230/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 309/2022 

Processo: 3558CV2022 -Pregão Eletrônico n.• 19f>'2022. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

DIÁRIO OFICIAL 
PODER EXECUTIVO 

RIAL DE HIGIENE, UMPE2A E DESCARTÁVEIS PARA PROVIER 
OS DEPARTAMENTOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E 
ESPECIAL E DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL, 
HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, em confor­
mtdade com as espeoftcações do Edital e de seus Anexos; 
Órgão Gerenciador: Departamento de Liotações, Compras 
e Contratos Administrativos (DELCA). Órgão Participante 
e responsável peia fiscalização: Secretaria de Assistência 
Social, Habitação e Regularização Fundiária Benefioaria 
da Ata: BLACK HORSE DE AREAL COMERCIAL LTDA, ins­
cnta no CNPJ n." 01.573.581!0001-13. Valor Estmado: R$ 
33.038,40. V~gência da ata: 12 meses, contados a partir da 
assinatura. Itens registrados: 

Item lle5aJção UN Qtd UN RS Total RS 

1 L.. cotonete <>ixa a:rn 75lllidades -·-··---- .. ...140 .. --·ex --1.25.--540,oo 
16 ..... Dentifrióooom flUa;~ gramas ....................... 1200 ...... UN ..•.. 2,84 ... .3.400,00 

dema~ caractfristJcas confotme tflmO de referi!ncia fornecido pela SMS 
17 •.. .Desodorante Spayfaninino ......................... - 960 ..... UN .. _.5,92...5.6&3,20 

Mtltl'alllpilante. proteo;ão 14 horas, fragânaas........., 
coodioonado em embalagen< plástJcas de !nTll 

18 .... Desodorante Spay ma5(\)lino ......................... 1440 ..•.. UN . ....5,92...8.524,80 
anrtTirlSf'Í'irlte protl!lá<> 24 horas. fragâ"""' suaves, 
accndidtmdo em embalagens plásticas de !nTll 

24 ..... Guadanapo de~ b!anm 20 xBcm. ....... 1040 ..... PCT ....... 2,10 .... 4184,00 
100% filra nanral. Folha SifT!lle>. Embalagem a:rn 50 111idade> 

31 .•.. Palitodedente.demadeira.rfiilo ..... - .... - 240 ....... cx_ .. 1,30 ...... 312.00 
-Caixa rom 100 ooidades 

41 .... 5abtxlete501idopeóunado,perf\.nlad<> . ........ 840 ... _ UN ..•.. 1.47 .... 1134,80 
tablete com 90!> embalado ináMdualmente 

44 _ . .saco~ástia>polietileno6miaas ....... _ ....... _.14 ..... KG.- 38.~.-- 933,60 
(50x 71lcm-kg) 

49- . .Taku.ir1~1l,paroa<Ut"" carpos1o •..... 600 ... _ UN ...... 7.35- 4.410,00 
de <icido CJtO~ enxo&e <icido trtàlonco, ó~do de ~nco. 
arrido e talco tipo 'ifrlm q.<q. embalado em frasm plastim de 1 OOg 

50 ..... Tigela de ;sopa 240 n1 pacotec/20111 ........... 360 ....... PCT ..• 10.30 .... 3.708.00 

Aos dezesseis dias do mês de novembro de dots 
mil e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administ rativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.0 1231/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.• 310/2022 

Processo: 35580/2022 - Pregão Eletrônico n." 
19612022 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISI­
ÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, UMPE2A E DESCARTÃVIEIS 
PARA PROVER OS DEPARTAMENTOS DE PROTEÇÃO SO­
CIAL BÁSICA E ESPECIAL E DE GESTÃO ADMINISTRAllVA E 
FINANCEIRA DA SECRETARI.A. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, em 
conformidade com as especificações do Edttal e de seus 
Anexos; órgão Gerenciador. Departamento de Licitações, 
Compras e Contratos Admtnistrat tvos (DELCA). Órgão 
Participante e responsável pela fiscalização: Secretaria de 
Assistência Social, Habitação e Regulanzação Fundtána. 
Beneficiária da Ata: JM GOL COMtRCIO REPRESENTAÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ n.0 31.371.075/0001-02 . Valor Esti­
mado: R$ 72.509,28. Vigência da ata: 12 meses, contados 
a partir da assinatura. Itens regtstrados: 
nem 1Je5aJção UN Qtd UN RS Total RS 
2.-.. .Agente ccndiciooante (CONDICIONADOR), ._360 ... .... UN ._ .. 8,39 .. .3 020,40 

quelante umectrtte par.~ Gilbelos normais, frasm a:rn 350 ml a 50Cinl 
3 ...... .Agente toodkionante (CONDICIONADOR). ,_360 .....• UN ....• 8.39 .... 3.020,40 

quelante umectante para Gilbelos oleosoo. frasm em> 350 ml a 500nl 
4 _ ... Agente cmdic:ionante (CONDICIONADOR), . ..360 .... - UN ....• 8.39 .... 3.020,40 

quelante umectlnte, para Gilbelos5eCl"- frasm can 350 ml a 50Cinl 
5.-..AssentoSalitirioem matfrial plásticn ......... .108 ...•.. UN •. 16,71...2.884,68 

em tamar/lo 44X15Xl8cm, no CDt !.anca 
7 - .... flarbeadordesaJrt;il.ol,com 011lmina>. •.•.. ...3600 •.. _ UN _ ... 1,81-.6.732,00 

fita lulllifiarlto, cabo emborra<hado - Normal - 2 Unidodes 
14 •... úemep.n pentearp.n cabelos fiQITTlais. .... 360 ...... UN --8.69 .... 3.128.40 

em embalagen< de 300nl 
1S •... úemep.npootearp.nGilbelossems_ .... ..360 .. _ UN - 8.69- 3128.40 

em embalagen< de 300nl 
21 - . .Escovadental.adJita. com formno ·-----.1160 .. -. UN ...... 1,67 ..• 3.607.20 

anatômico. cmfeccionada em matl!iolatóxico. a:rn cabo em polit:ro~>leno. 
cerdasmaoasem ~na arrliiMII. mecindodeO,t4 a 0.30 rrrn de 
ciâmetro, dispostas em 3 fileir"" '"""'com pontas~ corte 
ur1toone e 01 a 1.5 ande altura CDfltendcl oo mnmo 60 cerdas 

PETRÓPOLIS ANO XXXI N" 6552 
24/11/2022 QUINTA-FEIRA 

25 •... Hiâatantep.n pele; em at!me; utilização ....... UN ..... 7.689.216,00 
para CDfjlO inteiro; meado para pele de todos os~ embalado em frasco 
plá5~co; cooter1do 200nl ..................... ........... 1200 

26 .•.. 1..lrropadadeUD1Ubular.€5pl'SSUJ'ilT8. - ..•... .492 ..... UN ... 15.55 .... 7.650,60 
comptimento 120cm, potê!lda 18W, l""l'ffiflUa 

de COO!S 6500<e Y<l1agem 11 M20 
36 ..... Papel toalha lnterfolhado. folha sifT!lle>, ........ 1920 ...... UN ...... 8.91 .17.107.20 

com gomaosa de 20 !1'}m'. 100% """lose wgern de alta~ 
e bom ínáce de RU (re5i5tência a (lnido), com 10cm de canprimento 
e 23 ande largsa. doas dolxa!. 11XXl folhas separadas em 4 pacotes 
pliisticos de 250 f<>has 

46 •. ..5harr!x>o liquido para Gilbelos normais, --.... 480 ....... UN ...•. 6.94 . .3331.20 
vaiK!ade minina de validade~ na embalagem; 
a:rn registro na N!w,a. embalagem com 3S()nl a 50Cinl 

47 ..... ShafT!lOO liquido para cailelosoleosoo. .......... 480 ....... UN .... 6,94 .... 3331.20 
validade minina de validade~ na embalagem; 
com regiStro na AnWa. embalagem com 350mla SOOml 

48 .. ...ShafT!lOOiiquidop.nGilbelossectl!i ·--·-······480 ....... UN ..... 6,94.-3331.20 
validade minina de validade e>P"''"' na embalagem; 
com registlo na AnWa. erti:Jalagoon com .J5(Kn/ a 500nl 

Aos dezesseis dias do mês de novembro de dois 
mil e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.• 1233/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N • 312/2022 

Processo: 35580/2022 - Pregão Elet rôntco n." 
19f>'2022. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISI­
ÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, UMPE2A E DESCARTÁVIEIS 
PARA PROVIER OS DEPARTAMENTOS DE PROTEÇÃO SO­
CIAL BÁSICA E ESPECIAL E DE GESTÃO ADMINISTRAllVA E 
FINANCEIRA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA, em 
conformidade com as especificações do Edital e de seus 
Anexos; Órgão Gerenoador: Departamento de LiCitações. 
Compras e Contratos Administrativos (DELCA). Orgão 
Participante e responsável pela f;scalização: Secretana de 
Assistência Socta!. Habitação e Regularização Fundtana 
Beneftciária da Ata: VAN-MEX COMERCIAL E SERVIÇOS 
EIRELI EPP. inscnta no CNPJ n." 00.055.671/0001-50. Valor 
Estimado: R$ 44.463,84. Vigência da ata: 12 meses, con­
tados a partir da assinatura. Itens registrados: 

~em Descrio;ão UN Qtd UN RS Total RS 

8 ....... Bobina picotada (saroplastim) medindo .. _ .... 600 ...•• UN ...... 7,65 ... 4.590,00 
no mínimo 20cm X 30cm- quantidade rrinima de 300 umdades • 

19 -··DI-p.n papel toalla Inter folhas. .......... 36 ...... UN .. 28.78 ..• 1 .036.~ 

br.n:~ constituido de JiâstK:o resiste ao impacto. * 
32 •... Papel higiérKD em rolos, folhas simples. ......... 1 OOS. ..... PCT . 25.72.1S.925, 76 

1 Clc!nx300n. pct 8 rolos, fabricadas em ~ trarKo c0011 00% de 
fobras na lUtais de cdulose Wg.m, embalados em fanlos cmtendo 8 rolos, 
acordaor1ado em pacote com 8 rolos com 300 metros cada \ll1 

34 ..... Papel h1gii!niro, CDt brarca.lolha sirrjJies, ....... 4584-.... PCT ... .. .2,3() .. 10.543,20 
de 1' <lJ'llidade. rnedHm 1 Oon de largsa. aronóiOOrlildo 
em rolo 1necindo 30 metJ"" pacote can 4 rolos cada 

45.-SacoplâstKopreto, 201itros,suport>ldo ... __ 16920 ..• UN ...... 0,14-2368,80 
peso de 5 kg. ronfecdonado em pc:fletl1eno 1mpem1eav.l, 
rt'5ÍSteflte can solda luto estrela. com 1nedldas de40 x 50 x 0.5 crn 

Aos dezesseis dias do mês de novembro de dois 
mil e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de LiCitações. Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.• 1235/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 314/2022 

Processo: 35580/2022 - Pregão Eletrôn tco n." 
19612022. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISI­
ÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁ­
VEIS PARA PROVIER OS DEPARTAMENTOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL E DE GESTÃO ADMINIS­
TRATIVA E FINANCEIRA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTtNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA, em conformtdade com as especificações do 
Edital e de seus Anexos; Órgão Gerendador: Departamento 
de Licitacões. Compras e Contratos Administrativos (DEL-

AN EXO AO DECRETO N." 324 de 24 de novembro de 2022 

CLASSIFICAÇÁO ORÇAMENTÁRIA VALOR EM RS 
PROJETO/ATIVIDADE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO 'DESPESA FONTE ACRE SC IMO CANCELAMENTO 

Gestão Fazendána e Procedimentos de 15 01 04 129 2018.2070 3 3 90 3900 1 50 1 00 600 000.00 
Arrecadação Tnbutána 

Admm1stração de Encargos 15.01 .28 846.0001.0002 3.3.90.91 1.501 00 600 000,00 
Adm1n 1strat1vos e Encargos Jud1C1a1s 

600.000,00 600.000,00 


